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coNTRATo DE LocAÇÃo zozsotLz

coNTRATo DE LocAÇÃo ur Irróvrl euE ENTRf, sI CELEBRAM o rrluxtcÍpro DE sANTo
ANTONIO DOS LOPES E MARCOS WILIAM LEITE DOS SANTOS.

Pelo presente instrumento de Cotrtrato, de um lado o Município de SANTo anrÔNto DoS LOPES, através do(a)

^ PREFEITTTRA MUMCIpAL DE sANTo ANTôMo Dos LopES, cNpJ-MF, N' 06.172.720i0001- 10,

denominado daqui por diante de CONTRATANTE. representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administração, e do outro lado MARCOS wILIAM
LEITE DOS SANTOS, CNPJ/CPF CPF 767.957.483-91, com sede na RUA MARIA DIAS S/N, CENTRO, Santo
Antônio dos Lopes-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), têm justo e conÍatado o seguinte:

r. OBJETO DO CONTRATO

1.1. O presente contrato tem por objeto a LOCÀÇÃO nO fNfÓVSL situado na RUA MARIA DIAS, ANEXO
POUSADA DONA LIRA, S/N, BAIRRO SÃO VICENTE . SANTO ANTÔNIO DOS LOPESMA, dEStiNAdO

ao funcionamento da APARTAMENTOS DE APOIO.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência do processo administrativ o 32812025, idatiÍicado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçào.

1.3. Itens Contratados:

rrEM oEscRrÇIo/EsprcrErcÃçôEs ll{rDÀoÉ QUt-\rrDiDE ',?raR uNrrrrro r'ÀraP. rorÀL

?2,000,00

2. ENTRf,GA E Rf,CEBIMENTO DO TIVIÓVEL

2.1. O imóvel será recebido provisoriamente pela LOCATARIA, mediaue Laudo de VisÍoria de Entrada (LVE) e

Termo de Recebimento, assinado por ambas as paÍes no prazo de 15 (quinze) dias apôs a comunicação do
LOCADOR.

2.2. O imóvel será recebido definitivamente no prazo de até 60 (sessenta) dias, por comissão designada, mediante
termo detalhado que comprovê o atcndimento das exigências contratt ais.
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2.3. O LOCADOR se obriga a corrigir quaisquer irregularidades ou divergências apontadas, sem ônus para a

LOCATAzuA.

3. VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato Íerá vigênci a de 12 (doze) meses, contados a panir da sua assinatura e publicação, podendo

ser prorrogado conforme os termos da Lei n" 14.13312021.

3.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá comunicar por escrito à LOCATÁRIA com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.

3.3. O imóvel somente poderá ser ocupado peia LOCATÁRIA após a emissão do IIABITE-SE, quando necessário, e

a. üstoria técnica de adequação.

4. VALOR E PAGAM T],NTO

4.1. O aluguel pago no periodo de 12 meses será de 72.000,00 (setenta e dois mil reais), sendo o valor mensal de

6.000,00 (seis mil reais) e pago até o 20' (vigésimo) dia do mês subsequerrte, mediante depôsito na conta bancária do
LOCADOR.

4-2. O pagamento do aluguel somente ocorrerá após: a) Entrega das chaves; b) Emissão do Laudo de Vistoria de

Entrada; c) Apresentação do HABITESE, se aplicável.

4.3. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, eventuais alrasos nâ distribuição de recursos nâo gerarão
mora ou correção monetária contra a LOCATÀRIA.

4.4. 0 atraso no pagamento, salvo responsabilidade da LOCATÁRIA, acarretará juros moratórios de 0,57o ao mês,

além de correção pelo IGP-DI/FGV.

^. 
s. REAruSTE E REEQUILIBRTO ECONÔMrCO-FTNANCETRO

5.1. O aluguel poderá ser requstado anualmente com base no Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-
DUFGV) ou outro índice substitutivo.

5.2. O LOCADOR poderá requerer reequilíbío ecorônrico.financeiro em caso de fatores imprevistos que alteÍem
significativamenre as condições iniciais do con.rato. conforme NÍL 124,11, "d' da Lei n" 74.13312021.

6. RESPONSÂBILIDADT,S DAS PARTES

6.1. O LOCADOR será responsável por: a) Custeür trjbutos, tâxas, encargos condominiais e seguro do imóvel; b)
ExecutaÍ obras de manutenção estrutural necessárias; r) Dispouibiliz:r o imóvel cont-orme exigências contratuais e

legais.

6.2. A LOCê.TÁRIA será responsávcl por: a) Manter o imóvel consenuado e ern bom uso; b) Realizar pequenos
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reparos de uso cotidiano; c) Pagar pontualmente o âluguel e demais encargos prêvistos no contrato.

7. RESCISÃO E SANÇÕES

7.1. O contrato poderá ser rescindido por: a) Descunrprimento de cláusulas contratuais; b) Falta de pagamento do
aluguel por mais de 3 (três) meses; c).Necessidade de.desapropriação do imóvel.

7.2. O rnadimplemento sujeitará a parte infratora a: a) Adveúência; b) Multa de até 207o do valor total do contrâto;
c) Suspensão de contratar com a Administração Pública.

S. DISPOSIÇÕES FINAIS

Â 8.1. O presente contrato estií vinculado à Lei n" 14-13312021 e suas alterações.

8.2. O foro competente para dirimir quaisquer questões será o da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes

E, por estarem justos e contratados, assinam este contrato em 3 üas de igual teor e forma.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA, 14 dC Abril dC 2025
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§EC. MUN. PLANEJAMENTO E .A,DMINISTRAÇÃO

CNPJ(MF) 06.r7 2.7 ZOI 0üOl-tO

CONTRATANTE

,/aA(,f'ç tt/,1/ ,?./ / ?.,/7-X- ?r t -,,F tt//'tsç
MARCOS MLIAM LEITE DOS SANTOS

cPF 767.957.483-91

CONTRATADO(A)
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ANÍONIO DOS LOPES

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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